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DECRETO N.16947/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por anulação no corrente Exer-
cício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2223, de 25 de outubro de 2011, e 
dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Especial 
por anulação no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
 765 14.421.1029.1140.2131 Execução Convênio APAC 
20.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo
  1  Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

 766 14.421.1029.1140.2131 Execução Convênio APAC 
30.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca
  1  Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

 767 14.421.1029.1140.2131 Execução Convênio APAC 
18.000,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
  1  Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLIÇOS
 266 15.452.1011.2040.2040 Manutenção e Instalação da Rede 
de Iluminação Publica -68.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca 
  1  Recursos do Tesouro - Exercício 
Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL “REGISTRO DE PREÇO” Nº 001/CPL/

PMJP/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23460/SEMED/11

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua Pre-
goeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, 
licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL “REGISTRO DE 
PREÇO”, Menor Preço por (LOTE), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento, 
abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances verbais, 
será realizada no dia 10 de FEVEREIRO de 2012, às 08:00 horas, na sala 
da Seção de Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal 
de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro 
Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 27 de Janeiro de 2012

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16210/GAB/PMJP/11

ministrativo.
Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

PROCESSO Nº 1-11739-08
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Denúncia de furto

À Seção de Comunicação Interna

Prezada Senhora,

Após três anos e cinco meses, contados da autorização de fl s. 07, retornam 
a este Gabinete os presentes autos de Sindicância Administrativa, visando 
apurar responsabilidades sobre possível furto de uma lavadora do Centro 
de Saúde l1 Maringá.

Ao fi nal, fl s. 27/28, a C.P.S.A, sugere seu arquivamento pela total insufi -
ciência de provas.

Deste modo DETERMINO o arquivamento do presente.

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

 
PROCESSO Nº 1-23262-2010 – apenso cópia do processo nº 

18.849/2010
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Aquisição de lanches sem o devido processo licitatório

À Seção de Comunicação Interna

Prezada Senhora,
O presente Processo Administrativo, foi autuado para apurar responsabili-
dades pela aquisição de lanches pela Semed, sem o devido procedimento 
licitatório.

Devidamente apurado, sugere a Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa o arquivamento do feito.

Deste modo com base no relatório conclusivo da C.P.S.A DETERMINO 
o arquivamento dos presentes autos.

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

 
PROCESSO Nº 1-631/2011 vol I e VIII

PROCESSO Nº 1-635/2011 Vol I e IV
INTERESSADA: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de passagens terrestres

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 026/PGM/2011, ce-
lebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Solimões Agência de 
Viagens e Turismo Ltda-EPP, por um período de 10 (dez) meses.

ADOTO como fundamento o Parecer nº 011/SEMUSA/AJUR/2012, emitido 
pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde.

À PGM, para confecção do Competente Termo.

                                 Ji-Paraná, 30 de Janeiro de 2012. 
                                           

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-916/2011 Vol I e II
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Aquisição de passagens Aéreas
 
Ref.: Aditivo de valor
AUTORIZO o aditivo de valor do Contrato nº 039/PGM/2011, celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa Transcontinental Agencia de 
Viagens e Turismo Ltda,  no valor de R$ 11.718,37 (onze mil, setecentos 
e dezoito reais e trinta e sete centavos).

ADOTO como fundamento o Parecer nº 115/PGM/2011, emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município às fl s. 420.

À Semdes, para empenho, no valor de R$ 11.718,37 (onze mil, setecentos 
e dezoito reais e trinta e sete centavos); 

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.

Ji-Paraná, 30 de Janeiro de 2012.                                         

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5669-10
Interessada: Joseph N. Fernandes Rabelo
Assunto: Denúncia

À Seção de Comunicação Interna
Prezada Senhora,

O presente Processo Administrativo, foi autuado para apurar denúncia de 
irregularidades no âmbito da Gerência Geral de Arrecadação.

Após pedidos de prorrogação de prazo, a C.P.S.A concluiu pela impro-
cedência da denúncia, com base em decisão do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, que entende ser correto o lançamento de tributos negativos, 
que signifi cam prejuízo.

Assim DETERMINO o arquivamento dos presentes Autos.

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

PROCESSO Nº 1-5670-10 e 5671-10
Interessada: Joseph N. Fernandes Rabelo
Assunto: Denúncia

À Seção de Comunicação Interna

Prezada Senhora,

Os presentes autos foram autuados, para o encaminhamento de denúncias 
contra atos da Gerencia Geral de Arrecadação.

Após as diligências intentadas pela Comissão de Sindicância Administrativa, 
concluiu sua Presidência pela inconsistência das denúncias, pugnando pelo 
arquivamento do feito.

Deste modo DETERMINO o arquivamento do presente Processo Admi-
nistrativo.

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

PROCESSO Nº 8453/2010
Interessada: SEMAD
Assunto: Sindicância Administrativa

À Seção de Comunicação Interna

Prezada Senhora,

Conforme decisão da C.P.S.A. relatório conclusivo de fl s. 44/45, que pugna 
pelo arquivamento dos presentes autos, indicando que o mesmo exauriu 
sua fi nalidade, DETERMINO seu arquivamento.

Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito 

PROCESSO Nº 6193/2010 e 10297/2010
Interessada: Secretaria Municipal de Fazenda
Assunto: Denúncia

À Seção de Comunicação Interna

Prezada Senhora,

Autuado pelo servidor Joseph Newton Fernandes Rabelo, os presentes 
autos contendo denúncias contra o servidor Ronaldo Batista Alexandre, 
foi submetido a Sindicância Administrativa para levantamento dos fatos 
articulados.

Após a realização de todos os levantamentos e oitiva de servidores do 
setor, Gerência Geral de Arrecadação, concluiu a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa pelo arquivamento do feito, em razão da 
inconsistência da denúncia.

Desta forma DETERMINO o arquivamento do presente Processo Ad-
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